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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA -

PROJUDI
Rua da Glória, 362 - 6º andar - Centro - Curitiba/PR - CEP: 80.030-060 - Fone:

41-35617950

Autos nº. 0002947-77.2016.8.16.0185

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora (movimento 89) em face da

sentença de decretação de falência, asseverando a existência de omissão.

Recebo os embargos, pois tempestivos, mas no mérito devem ser rejeitados.

Isto porque a sentença de decretação de falência, apesar de receber este nome, não

extingue o processo, mas ao contrário, dá início ao feito falimentar, começando o

concurso coletivo de credores. Portanto, não cabe a condenação em honorários

advocatícios, como requerido.

Sobre a certidão do movimento 84 e também a do movimento 105, manifeste-se o

administrador judicial.

Intimem-se.

 

Curitiba, 02 de abril de 2018.

 
Mariana Gluszcynski Fowler Gusso

Juíza de Direito
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